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Superintendência  

Portaria-SEI nº 823/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 29 de outubro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI 

DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e considerando as normas estabelecidas na Lei nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016 e conforme Processo-SEI nº 23820.006776/2020-37. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONSTITUIR comissão para a realização de Processo Licitatório, na modalidade 

de Pregão Eletrônico nº 303/HU/2020, objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 

vantajosa para prestação de serviços comum de engenharia que consiste na execução de 

serviços  GERAIS DE ALVENARIA, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS 

DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA  nas dependências do HU-

UFSC,  incluindo o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra qualificada para a plena 

execução do objeto, de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidos no 

Projeto Básico e seus anexos, com os seguintes servidores: 

Samuel Souza de Araújo - Agente de Licitação 

Luiz Antônio Demétrio - Equipe de Apoio 

Pauline Cristiane Kammers Schnel - Equipe de Apoio 

 Art. 2°- Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof.ª MARIA DE LOURDES ROVARIS 

Superintendente 
Portaria-SEI/EBSERH nº 191, de 29/08/2016 
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Superintendência  

Portaria-SEI nº 867/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 19 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI 

DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições regimentais e conforme o Processo SEI nº 

23820.008516/2020-04; 

  

RESOLVE: 

  Art. 1º - LOCALIZAR, a partir de 12 de agosto de 2020, a servidora Mariáh Luz Lisboa, 

SIAPE nº 2129757, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, no Serviço de Enfermagem do 

Centro de Terapia Intensiva da Coordenadoria de Enfermagem em Clínica Médica da Diretoria 

de Enfermagem do Hospital Universitário 

  

  

  

  

  
(Assinado eletronicamente) 

Profa. Maria de Lourdes Rovaris 
Superintendente do HU UFSC 

Portaria-SEI/EBSERH nº 191 de 29/08/2016 
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Superintendência  

Portaria-SEI nº 868/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 19 de novembro de 2020 
 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE 

SÃO THIAGO no uso de suas atribuições regimentais, conforme o Processo SEI nº 

23820.007886/2020-16 e de acordo com o Laudo Pericial nº 002/2014/DAS/SEGESP – UFSC; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, a partir de 12 de agosto de 2020, o adicional de insalubridade no 

percentual de 20%, equivalente ao grau máximo, para a servidora Mariáh Luz Lisboa, SIAPE nº 

2129757, ocupante do cargo de Cirurgiã Dentista, lotada no Serviço de Enfermagem do Centro de 

Terapia Intensiva da Coordenadoria de Enfermagem em Clínica Médica da Diretoria de Enfermagem 

do Hospital Universitário, por realizar suas atividades em leitos de isolamento, como atribuição legal 

do seu cargo, por tempo igual ou superior à metade da jornada de trabalho mensal. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC. 

  

  

 
  

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Maria de Lourdes Rovaris 

Superintendente do HU UFSC 
Portaria-SEI/EBSERH nº 191 de 29/08/2016 
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Superintendência  

Portaria-SEI nº 870/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 17 de novembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE 

SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo SEI nº 23820.008614/2020-33. 

  

RESOLVE: 

                                                                                                                               

Art. 1º DESIGNAR a servidora Joanita Ângela Gonzaga Del Moral - SIAPE 1160634 para 

substituição no cargo de Gerente de Atenção à Saúde, ocupado por Francine Lima Gelbcke - SIAPE 

1160092, no período de 16/11/2020 até o dia 30/11/2020, em razão de suas férias regulamentares. 

  

Art. 2 º "Ficam CONVALIDADOS os atos praticados pela Chefe substituta da Gerência de 

Atenção à Saúde do dia 16/11/2020 até a publicação da PORTARIA Nº 

870/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU. 

  

Art. 3º - Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

  

  

  

Prof.ª MARIA DE LOURDES ROVARIS 

Superintendente 

Portaria-SEI/EBSERH nº 191, de 29/08/2016 
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Superintendência  

Portaria-SEI nº 871/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 17 de novembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE 

SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo SEI nº 23820.008420/2020-38. 

  

Art. 1º DESIGNAR o servidor Rafael Barcelos de Mello - SIAPE 2412703, substituto do cargo de 

chefe do Setor Jurídico, ocupado atualmente por Ivan da Silva Teixeira, SIAPE 3058958 no período de 

04/11/2020 até o dia 17/11/2020, em razão de afastamento para tratamento de saúde. 

Art. 2º REVOGAR a Portaria-SEI nº 853/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 09 de novembro 

de 2020. 

Art. 3° "Ficam CONVALIDADOS os atos praticados pelo chefe do Setor Jurídico do dia 

04/11/2020 até a publicação de sua portaria. 

Art. 4° Considerando Instrução normativa 04, em seu Art.11 o trabalho remoto previsto no 

art. 9º não se aplica aos ocupantes de funções gratificadas ou cargos comissionados, salvo nos casos 

da área administrativa, quando autorizado pelos Diretores das respectivas áreas, na Sede, ou pelos 

Superintendentes, nas Filiais, e desde que não haja prejuízo às atividades essenciais. 

Art. 5° Fica autorizado o Servidor Rafael Barcelos de Mello a exercer suas atividades 

remotamente de substituição. 

Art. 6° Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

  

 

(Assinado eletronicamente) 
Profa. Maria de Lourdes Rovaris 
Superintendente do HU UFSC 

Portaria-SEI/EBSERH nº 191 de 29/08/2016 
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Superintendência  

Portaria-SEI nº 874/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 17 de novembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE 

SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-SEI 23820.008594/2020-09; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONSTITUIR Equipe de Planejamento da Contratação, para AQUISIÇÃO DE COLCHÃO 

(COM CAPA), USO HOSPITALAR, ESTRUTURA INTERNA EM ESPUMA 100% DE POLIURETANO, COM 

DENSIDADES DIFERENTES, em cumprimento ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh. 

 

Nicole Esposto Biondo - Matrícula/SIAPE: 1661033; 

Nelson Delfino - Matrícula/SIAPE: 1453007 e 

Mara Sérgia Pacheco Honório Coelho - Matrícula/SIAPE: 1517883. 

  

Art. 2° Esta Portaria Sei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

Profa. Maria de Lourdes Rovaris 
Superintendente do HU UFSC 

Portaria-SEI/EBSERH nº 191 de 29/08/2016 
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Superintendência  

Portaria-SEI nº 875/2020/SUPERINTENDÊNCIA/HU, de 18 de novembro de 2020 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE 

SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e considerando as normas estabelecidas na Lei nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016 e conforme Processo-SEI nº 23820.006773/2020-01. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONSTITUIR comissão para a realização de Processo Licitatório, na modalidade de 

Pregão Eletrônico nº 309/HU/2020, para contratação de empresa especializada em prestação de 

serviço comum de engenharia para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAREDES LEVES, DIVISÓRIAS 

E FORROS, para o Hospital Universitário, com os seguintes servidores: 

 

Caroline de Aguiar – Agente de Licitação 

Samuel Souza de Araújo – Equipe de Apoio 

Pauline Cristiane Kammers Schnel – Equipe de Apoio 

  

Art. 2°- Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

  
 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof.ª MARIA DE LOURDES ROVARIS 

Superintendente 
Portaria-SEI/EBSERH nº 191, de 29/08/2016 
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Superintendência  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

PORTARIA Nº37, de 13 julho de 2020. 

 

                 A SUPERINTENDENTE no uso da competência que lhe confere, no uso da competência que 

lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

        RESOLVE: 

 

        Art. 1º Designar Juliano Gugelmin Ruaro, Matrícula SIAPE nº 3052370, ocupante do cargo Técnico 

em Óptica, lotado no HU-UFSC, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Invesgação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23658.015576/2020-02 através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 

necessárias. Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

         Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

 

         Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prof.ª Francine Lima Gelbcke 

Gerente de Atenção à Saúde 

HU-UFSC/MEC-EBSERH 
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Superintendência  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

 

PORTARIA nº 39, de 17 de novembro de 2020.  

   

 

O Gerente Administrativo no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir Fabiane Vieira da Rosa, Matrícula SIAPE nº 2412644, ocupante do 

cargo Psicólogo Organizacional, lotado no HU-UFSC, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 

no Processo nº 23820.004920/2020-09, através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligencias porventura necessárias.  

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Paulo Peixoto Portella 
Gerente Administrativo 
HU-UFSC/MEC-EBSERH 

Portaria nº 1.640, de 16/12/2016 
 

 

 


